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EMENTÁRIO 

 

Edição especial do ementário em homenagem ao Dia Internacional da 

Mulher 

 

Em homenagem ao Dia Internacional da Mulher, o Departamento de Gestão e 

Disseminação do Conhecimento da Secretaria-Geral de Administração organizou uma 

edição especial do Ementário de Jurisprudência Cível e Criminal, publicada no Portal 

do Conhecimento, Mulheres no Judiciário, constituído por decisões recentes 

proferidas por desembargadoras do TJRJ. O objetivo é o de disseminar o 

conhecimento acerca do trabalho realizado por essas magistradas. 

 

Nesse ementário especial, foram selecionados diversos acórdãos cíveis e criminais que abordam, dentre outros 

assuntos, alguns dos seguintes temas: Pretensão de estabelecimento em obter o Selo Azul de verificação no 

Instagram; Ação popular em que se alega superfaturamento em contrato para serviços de gestão de frota e 

manutenção de veículos da polícia militar; Adoção e destituição de poder familiar; Sequestro de verba pública 

para custeio do tratamento de saúde; Ação indenizatória por não recebimento de ingressos comprados para o 

Rock in Rio; Direito ao transporte gratuito a aluna matriculada em rede privada de ensino com bolsa integral; 

Configuração de dano moral ao vendedor que teve seu nome protestado em razão de dívidas tributárias do imóvel 

vendido, mas sem registro imobiliário por inércia do comprador; Direito à meação de imóvel adquirido na 

constância de união estável pelo programa Minha Casa Minha Vida; Incomunicabilidade da qualificadora de 

motivo fútil, circunstância acidental do homicídio; Configuração de estelionato continuado na realização de 

contratos de empréstimos com assinatura falsa, e casos que envolvem violência doméstica contra as mulheres. 
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Não deixe de acessar o Portal do Conhecimento do TJRJ, botão Publicações, EMENTÁRIO MULHERES NO 

JUDICIÁRIO. 

 

Fonte: Portal do Conhecimento  

 

Plano de saúde é condenado a cobrir sessões de RPG prescritas pelo médico 

 

Por unanimidade de votos, os desembargadores da 16ª Câmara Cível concederam tutela de urgência em um 

agravo de instrumento, confirmando liminar anteriormente deferida para determinar que o plano de saúde Assim 

autorize sessões de RPG, na forma prescrita pela médica assistente da autora, sob pena de multa diária de R$ 

1.000,00, até o limite de R$ 10.000,00. 

 

Em seu recurso, pretendia a Assim Saúde a reforma da decisão, sustentando não estar previsto o tratamento de 

RPG no rol de cobertura obrigatória estabelecida pela ANS. 

 

Segundo o relator, não restou evidenciada a expressa exclusão contratual da cobertura da doença que acomete 

a autora/agravada, e que, por isso, na ausência de dispositivo em contrário, a enfermidade e o respectivo 

tratamento devem ser considerados cobertos pelo plano. Esclareceu ainda que o Tribunal de Justiça possui 

orientação sumulada considerando abusiva cláusula que exclua o custeio dos meios e materiais necessários ao 

melhor desempenho do tratamento da doença coberta pelo plano. Segundo o magistrado, as provas 

apresentadas evidenciam a presença dos requisitos legais para a concessão da medida pleiteada. Em relação 

ao valor da multa diária, afirmou o magistrado que o mesmo não se mostrou excessivo, inexistindo qualquer 

ilegalidade ou abuso no seu arbitramento. 

 

Esta e outras decisões integram o Ementário Cível 4, disponível no Portal do Conhecimento. 

 

Fonte: Portal do Conhecimento e Serviço de Pesquisa, Análise e Publicação da Jurisprudência (SEPEJ) 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

LEGISLAÇÃO 

 

Decreto Municipal nº 52.100, de 7 de março de 2023 - Revoga o Decreto Rio n° 48.629, de 17 de março 

de 2021. 

 

Fonte: D.O. Rio 

 

Lei Estadual nº 9.976 de 07 de março de 2023 - Cria o Programa Praias Limpas no âmbito do Estado do 

Rio de Janeiro e dá outras providencias. 

 

http://conhecimento.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/publicacoes
https://portaltj.tjrj.jus.br/documents/5736540/6560100/ementariodiadamulher2023.pdf
https://portaltj.tjrj.jus.br/documents/5736540/6560100/ementariodiadamulher2023.pdf
http://www4.tjrj.jus.br/ejuris/consementpornum.aspx?CodTipPubl=3&NumEmentario=2023000004&Version=1.1.19.0
https://doweb.rio.rj.gov.br/apifront/portal/edicoes/imprimir_materia/926535/5733
http://www3.alerj.rj.gov.br/lotus_notes/default.asp?id=53&url=L2NvbnRsZWkubnNmL2M4YWEwOTAwMDI1ZmVlZjYwMzI1NjRlYzAwNjBkZmZmLzRmMjA3OTE0NTE1NzcwNGUwMzI1ODkyNDAwNzNkNzlmP09wZW5Eb2N1bWVudA==


 

   
 

Decreto Estadual nº 48.386, de 06 de março de 2023 - Altera a alínea “d” do inciso II do art. 8º do 

Decreto nº 44.007/12, que trata de parcelamento de créditos tributários e não tributários, para possibilitar o 

requerimento do parcelamento dos créditos de ITD por meio eletrônico. 

 

Decreto Estadual nº 48.385, de 06 de março de 2023 - Altera o prazo de vigência do Decreto 48.183, 

de 18 de agosto de 2022, que estabelece percentual de redução das MVA's nas operações em que o 

estabelecimento atacadista atua como substituto tributário. 

 

Fonte: DOERJ e ALERJ 
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JULGADO INDICADO 

 

0020769-81.2020.8.19.0209 

Relatora: Desª. Natacha Nascimento Gomes Tostes Gonçalves de Oliveira 

j: .07.03.2023 e p: 08.03.2023 

 

Apelação. Ação indenizatória. Prestação de serviço de arquitetura.  Serviço prestado sem a efetiva 

contraprestação.  Multa devida. Rescisão imotivada. Pretendem as autoras o recebimento de valores não pagos 

acordados em contrato de prestação de serviços de arquitetura rescindido injustificadamente pelo réu, além de 

multa e indenização por  danos materiais  e  morais.  A sentença condena o réu ao pagamento da quantia de R$ 

6.000,00 e de R$ 270,00 referente ao serviço prestado, além da multa no valor de R$ 3.600,00 e de R$ 265,87 

referente a despesa de notificação extrajudicial. Apela o réu pela reforma do julgado.  Autoras que comprovam    

realização do serviço sem a contraprestação. Rescisão injustificada do réu. Tese de problemas conjugais e 

pandemia que não são oponíveis às autoras. Multa devida. Todavia, deve ser reduzida para o valor requerido na 

inicial. Limite do pedido.  Despesas com impressão e notificação extrajudiciais comprovadas. Recurso 

parcialmente provido. 

 

Íntegra do Acórdão 

 

Fonte: e-Juris 
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NOTÍCIAS TJRJ 
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https://www3.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004281BDF838CD11D680CB905EC42247209C51401594B3A&USER=


 

   
 

Torcidas Jovem do Flamengo, Raça Rubro-Negra e Força Jovem do Vasco não poderão 

frequentar eventos esportivos 

 

Órgão Especial define critérios para compor o edital de inscrição de desembargadores às 

novas Câmaras de Direito Empresarial 

 

Justiça nega pedido do MP de suspensão das atividades da categoria de base do Fluminense 

 

Fonte: TJRJ 

 

Os direitos humanos são direitos das mulheres e os direitos das mulheres são direitos 

humanos 

 

Fonte: TJRJ 
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NOTÍCIAS STF 

 

STF mantém necessidade de aprovação legislativa para alienação e concessão de terras 

públicas em MT 

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) manteve a necessidade de autorização da Assembleia Legislativa 

de Mato Grosso para a alienação e a concessão de terras públicas, salvo para fins de reforma agrária. A decisão, 

unânime, se deu na sessão virtual encerrada em 17/2, no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade 

(ADI) 6596. 

 

O governador do estado, Mauro Mendes, alegava que o artigo 327 da Constituição estadual seria contrário ao 

artigo 188, parágrafo 1º, da Constituição Federal, que prevê a autorização do Congresso Nacional somente para 

terras públicas acima de 2,5 mil hectares. Argumentava, ainda, que a medida violaria o princípio da separação 

dos Poderes, pois a alienação ou a concessão são meros atos executivos no contexto de programas definidos 

com a participação do Legislativo. 

 

Diferenças territoriais 

 

Em seu voto pela improcedência do pedido, a relatora, ministra Rosa Weber, presidente do STF, destacou que 

devem ser consideradas as diferenças territoriais não somente entre os bens federais e estaduais, mas também 

entre os entes federativos. Segundo ela, a imposição do mesmo limite territorial mínimo previsto na Constituição 

https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/153806733
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/153806733
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/153793039
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/153793039
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/153775725
http://conhecimento.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/154402264
http://conhecimento.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/154402264


 

   
 

da República aos demais entes federativos seria desproporcional, e a regra não é de reprodução obrigatória nas 

constituições estaduais. 

 

Patrimônio público 

 

Além disso, a ministra assinalou que a alienação de bens públicos, especialmente imóveis, não é atividade 

rotineira da administração pública. A seu ver, a condição imposta pela constituição estadual expressa uma tutela 

compartilhada do patrimônio público compatível com a separação de Poderes. "Ainda que caiba ao Executivo 

administrar os bens e, ao final, praticar o ato administrativo de alienação ou concessão, somente poderá fazê-lo 

com aquiescência popular, materializada na autorização legislativa", concluiu. 

 

Leia a notícia no site 

 

Apenas servidores efetivos podem ser admitidos no regime próprio de previdência social do 

Piauí 

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) considerou inconstitucional a inclusão de servidores admitidos 

sem concurso público no regime próprio de previdência social do Estado do Piauí. De acordo com a decisão, só 

podem ser admitidos nesse regime ocupantes de cargo efetivo, o que exclui os considerados estáveis por força 

do artigo 19 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT). 

 

A decisão se deu no julgamento da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 573, 

encerrado em 3/3. O governo do estado, autor da ação, pedia declaração de inconstitucionalidade de dispositivos 

da Lei estadual 4.546/1992 que incluíram no regime próprio de previdência social estadual servidores antes 

submetidos ao regime da CLT. 

 

Os dispositivos alcançavam funcionários "estabilizados” com base no artigo 19 do ADCT (que considerou estáveis 

quem estivesse pelo menos cinco anos ininterruptos de exercício na data da promulgação da Constituição Federal 

de 1988) e os demais servidores admitidos sem concurso público em efetivo exercício na data da publicação da 

lei. Para o governo, as normas teriam violado o princípio constitucional da obrigatoriedade de concurso para 

ingresso no serviço público e as regras do regime próprio de previdência. 

 

Estabilidade especial 

 

Em seu voto, o relator, ministro Luís Roberto Barroso, afirmou que devem ser afastados do regime próprio de 

previdência social todos os servidores não detentores de cargo efetivo, ou seja, admitidos sem concurso público, 

inclusive os abrangidos pelo artigo 19 do ADCT. 

 

Ele explicou que, de acordo com a jurisprudência do Supremo, o servidor que conseguiu a estabilidade no cargo 

por preencher as regras desse dispositivo constitucional não é efetivo. E, por não ser titular do cargo que ocupa, 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=503632&ori=1


 

   
 

não integra a carreira e dispõe apenas de uma estabilidade especial. Por esse motivo, não têm direito às 

vantagens privativas dos ocupantes de cargo efetivo, o que afasta a possibilidade de participação no regime 

próprio de previdência social. 

 

O ministro observou que, de acordo com o entendimento do Tribunal, a competência dos estados para instituir 

regime jurídico único e planos de carreira para seus servidores deve observar a regra imperativa do concurso 

público (artigo 37 da Constituição Federal). 

 

Modulação 

 

Em razão do tempo transcorrido entre a publicação da lei (1992) e a decisão, o Plenário, acompanhando o relator, 

decidiu ressalvar a situação dos aposentados e de quem tenha implementado os requisitos para aposentadoria 

até a data da publicação da ata de julgamento da ADPF 573, mantendo-os no regime próprio dos servidores do 

estado. 

 

Na avaliação de Barroso, a atribuição de efeitos retroativos promoveria ônus excessivo e indesejável a servidores 

que, de boa-fé, prestaram serviço público como se fossem efetivos. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF determina realização de audiências de custódia para todos os casos de prisão 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) determinou que todos os tribunais do país e todos os juízos a eles vinculados 

devem realizar, no prazo de 24 horas, audiência de custódia em todas as modalidades de prisão. A decisão 

unânime foi tomada na Reclamação (RCL) 29303, julgada procedente na sessão virtual encerrada em 3/3. 

 

Uniformidade 

 

O Plenário confirmou liminar deferida pelo relator do processo, ministro Edson Fachin, em dezembro de 2020. 

Atendendo a pedido da Defensoria Pública da União (DPU), o ministro concluiu que são inadequados atos 

normativos de tribunais que restringem a realização da audiência de custódia apenas às prisões em flagrante. A 

seu ver, a matéria exige uniformidade, para evitar discrepâncias de tratamento em todo o território nacional, 

independentemente do estado da federação em que tenha ocorrido a prisão. 

 

Ao votar no mérito da reclamação, Fachin explicou que a realização das audiências, no prazo de 24 horas, devem 

englobar, além da prisão em flagrante, as prisões preventivas, temporárias, preventivas para fins de extradição, 

decorrentes de descumprimento de medidas cautelares diversas, de violação de monitoramento eletrônico e 

definitivas para fins de execução da pena. 

 

Tratamento legal 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=503630&ori=1


 

   
 

 

Outro ponto observado pelo relator foi que o Pacote Anticrime (Lei 13.964/2019) torna obrigatória a audiência de 

apresentação, estabelecendo o procedimento a ser adotado e as sanções decorrentes da não realização do ato 

processual. No mesmo sentido, as normas internacionais que asseguram a audiência, como a Convenção 

Americana sobre Direitos Humanos e o Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos, não fazem distinção 

a partir da modalidade prisional. 

 

Direitos fundamentais 

 

Segundo o ministro, a medida não é uma simples formalidade burocrática. “Trata-se de relevante ato processual 

instrumental à tutela de direitos fundamentais”, afirmou. 

 

A audiência permite que o juiz avalie se os fundamentos que motivaram a prisão se mantêm e se houve eventual 

tratamento desumano ou degradante. Dessa forma, devem ser examinadas diversas condições da pessoa presa 

(gravidez, doenças graves, idade avançada, imprescindibilidade aos cuidados de terceiros, etc.) que podem 

interferir na manutenção da medida prisional. 

 

Histórico 

 

A RCL foi ajuizada pela Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro contra ato do Tribunal de Justiça do Rio 

de Janeiro (TJ-RJ) que permitia a realização de audiências de custódia apenas nos casos de prisão em flagrante. 

Em dezembro de 2020, o relator deferiu liminar determinando que a Justiça estadual realizasse as audiências em 

todas as modalidades prisionais no prazo de 24h. Em seguida, estendeu esse entendimento aos Estados do 

Ceará e de Pernambuco. Por fim, ao acolher pedido da DPU, determinou o cumprimento da regra por todos os 

tribunais do país. 

 

Leia a notícia no site 

 

Plenário referenda suspensão de mudança na base de cálculo do ICMS sobre energia elétrica 

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) referendou medida liminar deferida pelo ministro Luiz Fux para 

suspender dispositivo legal que retirava da base de cálculo do ICMS as tarifas dos serviços de transmissão e 

distribuição de energia elétrica e encargos setoriais vinculados às operações com energia. A decisão foi tomada 

na sessão virtual do Plenário concluída em 3/3, na análise da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 7195, 

ajuizada por governadores de 11 estados e do Distrito Federal. 

 

Na ação, os governadores questionam alterações promovidas na Lei Kandir (Lei Complementar 87/1996) pela 

Lei Complementar federal 194/2022, que classifica combustíveis, gás natural, energia elétrica, comunicações e 

transporte coletivo como bens e serviços essenciais, o que impede a fixação de alíquotas acima da estabelecida 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=503579&ori=1


 

   
 

para as operações em geral. Entre outros pontos, a norma retirou da base de cálculo do imposto estadual os 

valores em questão. 

 

Competência 

 

Em seu voto pelo referendo da liminar, o ministro Luiz Fux reiterou seu entendimento de que o Legislativo Federal, 

ao editar a norma, extrapolou o poder conferido pela Constituição da República para disciplinar questões relativas 

ao ICMS. Há, a seu ver, a possibilidade de que a União tenha invadido a competência tributária dos estados. 

 

Ele destacou também que o uso do termo “operações” remete não apenas ao consumo, mas a toda a 

infraestrutura utilizada para que ele venha a se realizar, isto é, o sistema de transmissão da energia. 

 

Perdas 

 

Fux lembrou ainda que, com a exclusão promovida pela lei, a estimativa é a de que, a cada seis meses, os 

estados deixem de arrecadar, aproximadamente, R$ 16 bilhões, conforme informações trazidas aos autos. 

 

Divergência 

 

Divergiu do relator apenas o ministro André Mendonça, que propôs que a liminar vigore até a conclusão do grupo 

de trabalho formado com representantes da União e dos estados no âmbito da ADI 7191 e da Arguição de 

Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 984, de relatoria do ministro Gilmar Mendes, que discutem 

pontos da lei questionada. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF recebe queixa-crime contra deputado Eduardo Bolsonaro por difamação 

 

Por maioria, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) recebeu queixa-crime em que a deputada federal 

Tabata Amaral (PSB-SP) acusa o deputado federal Eduardo Bolsonaro (PL-SP) de difamação. Em sua conta 

pessoal no Twitter, o parlamentar afirmou que o projeto de lei da congressista sobre distribuição de absorventes 

íntimos parecia querer atender ao lobby do empresário Jorge Paulo Lemann. Ele é um dos donos da Procter & 

Gamble (P&G), fabricante de produtos de higiene, e foi apontado por Eduardo como mentor-patrocinador de 

Tabata. 

 

A decisão se deu, na sessão virtual finalizada em 3/3, no julgamento de recurso (agravo regimental) apresentado 

pela deputada na Petição (PET) 10001 contra decisão do relator, ministro Dias Toffoli, que havia rejeitado a 

queixa-crime por avaliar que as declarações estavam amparadas pela imunidade parlamentar. 

 

Fato ofensivo 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=503559&ori=1


 

   
 

 

Prevaleceu o voto do ministro Alexandre de Moraes, que abriu divergência pelo provimento do recurso. Na sua 

avaliação, a queixa-crime foi apresentada de forma clara e expressa e narra o evento criminoso, com todas as 

suas circunstâncias. Para ele, o deputado, por sua vontade livre e consciente, imputou à parlamentar fato ofensivo 

à sua reputação. 

 

O ministro rebateu a tese da defesa de Eduardo Bolsonaro de que as alegações seriam mera oposição política e 

estariam abarcadas pela liberdade de opinião. A seu ver, o funcionamento da democracia representativa exige 

respeito à ampla liberdade de expressão e de opinião, mas isso não impede a análise e a responsabilização 

posteriores por eventuais informações injuriosas, difamantes e mentirosas. 

 

Descompasso 

 

Segundo o ministro Alexandre de Moraes, a Constituição Federal não permite o desrespeito à honra e à dignidade 

alheias, nem a propagação de discurso de ódio ou de ideias contrárias à ordem constitucional e ao estado 

democrático. No caso, não se aplica a imunidade parlamentar (artigo 53 da Constituição), pois a conduta do 

deputado não tem nexo com o exercício da função. Além disso, as declarações foram feitas fora do ambiente 

parlamentar e constituem ofensas que extrapolam os limites da crítica política, em descompasso com suas 

funções e deveres de congressista. 

 

Acompanharam essa posição as ministras Rosa Weber (presidente do STF) e Cármen Lúcia e os ministros Gilmar 

Mendes, Luís Roberto Barroso e Edson Fachin. 

 

Imunidade parlamentar 

 

O relator votou pelo desprovimento do recurso, mantendo sua decisão. A seu ver, ainda que proferidas fora da 

Câmara dos Deputados, por meio de redes sociais, as palavras de Eduardo Bolsonaro devem ser entendidas em 

contexto de disputa política entre as partes. 

 

Toffoli assinalou que eventuais excessos no desempenho dessa prerrogativa devem ser questionados por meio 

de representação por violação de decoro parlamentar na Comissão de Ética da Casa Legislativa. Seguiram esse 

entendimento os ministros Ricardo Lewandowski, Luiz Fux, Nunes Marques e André Mendonça. 

 

Leia a notícia no site 

 

AÇÕES INTENTADAS E INQUÉRITOS 

 

STF autoriza participação de Anderson Torres em CPI do DF sobre atos antidemocráticos 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=503557&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=503662&ori=1


 

   
 

O ministro Alexandre de Moraes assegurou a Torres o direito de comparecer ao depoimento e de permanecer 

em silêncio. 

 

Fonte: STF 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Faculdade descredenciada pelo MEC deve restituir mensalidades se não viabilizar obtenção 

do diploma 

 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), por unanimidade, decidiu que uma instituição privada de 

ensino superior que foi descredenciada pelo Ministério da Educação (MEC) durante a execução do contrato de 

prestação de serviços educacionais deve restituir a uma aluna os valores das mensalidades pagas. Segundo o 

colegiado, a instituição não viabilizou a obtenção do diploma pela estudante, o que caracteriza o descumprimento 

total do contrato. 

 

A estudante entrou na Justiça requerendo a restituição dos valores pagos a uma universidade, além de 

indenização por danos morais, pois a instituição foi descredenciada e isso a impediu de prosseguir no curso e 

obter o diploma. 

 

O juízo de primeiro grau extinguiu o processo quanto aos danos morais e negou a devolução das mensalidades, 

entendendo que a aluna efetivamente frequentou as aulas pagas e que poderia ter concluído o curso em outra 

instituição. O Tribunal de Justiça de Minas Gerais reformou a sentença apenas para reconhecer os danos morais. 

 

Lei impõe obrigação de transferir alunos prejudicados para outra instituição 

 

A relatora do recurso da estudante no STJ, ministra Nancy Andrighi, afirmou que a jurisprudência da corte 

considera o Código de Defesa do Consumidor (CDC) aplicável à relação entre instituições privadas de ensino e 

seus alunos. Dessa forma, segundo a magistrada, as escolas privadas respondem, de forma objetiva, por 

eventuais falhas na prestação dos serviços (artigos 14 e 20 do CDC). 

 

A ministra explicou que esse tipo de contrato é de trato sucessivo, pois sua execução se estende no tempo e a 

obrigação é cumprida em parcelas. Segundo ela, em tais casos, o descumprimento de uma parcela da obrigação 

resulta em inadimplemento parcial e não elimina o que já foi cumprido até ali, de modo que a rescisão do contrato, 

em regra, gera apenas efeitos futuros, e não retroativos. Para saber se o cumprimento da obrigação ajustada foi 

realmente parcial, "impende verificar se o credor se aproveitou das prestações efetuadas pelo devedor". 

 



 

   
 

Para a magistrada, o objetivo final do aluno de curso superior é a obtenção do diploma; logo, se a instituição não 

oferecer meios para a satisfação desse interesse, estará caracterizado o inadimplemento total do contrato. 

 

"Na hipótese de descadastramento de entidade privada de ensino superior junto ao MEC, a lei lhe impõe a 

obrigação de transferir os alunos prejudicados para outra instituição de ensino ou a oferta final de disciplinas, 

para fins de obtenção do diploma. Assim, se a instituição descredenciada não viabilizar aos alunos a conclusão 

do curso, nos moldes estabelecidos pela lei, restará caracterizada a falha na prestação dos serviços 

educacionais", afirmou a ministra. 

 

Obrigação contratual cumprida pela universidade foi inútil para a estudante 

 

Nancy Andrighi apontou que, de acordo com as provas do processo, a universidade não providenciou a 

transferência da estudante para outra instituição, nem comprovou que ela obteve efetivo aproveitamento das 

matérias cursadas. 

 

"A mera expedição do histórico de disciplinas cursadas é insuficiente para atingir a finalidade contratual da aluna, 

que diz respeito à obtenção do diploma. Ou seja, a parcela da obrigação contratual adimplida pela recorrida 

revelou-se inútil à recorrente, o que caracteriza inadimplemento total, e não parcial da avença. Ante a inutilidade 

da prestação, a recorrida deve restituir à recorrente os valores por ela pagos", concluiu a relatora. 

 

Leia a notícia no site 

 

Filmar mulheres com câmera escondida pode dar demissão por conduta escandalosa, 

decide Primeira Turma 

 

Para a Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), o servidor público que usa câmera escondida para 

filmar servidoras, funcionárias terceirizadas ou alunas em situações íntimas pode ser demitido pela prática de 

conduta escandalosa na repartição, como previsto no artigo 132, inciso V, da Lei 8.112/1990. 

 

A partir desse entendimento, o colegiado negou provimento ao recurso especial interposto por um professor do 

Colégio Agrícola Dom Agostinho Ikas, vinculado à Universidade Federal Rural de Pernambuco (UFRPE), que 

buscava anular sua demissão. Segundo o processo administrativo disciplinar (PAD) que fundamentou a decisão, 

o servidor teria produzido e armazenado – de forma dolosa e sem consentimento – vídeos de alunas, servidoras 

e empregadas terceirizadas da instituição, em horário e local de trabalho. 

 

O pedido do autor foi considerado improcedente pelo juízo de primeiro grau, o que foi confirmado pelo Tribunal 

Regional Federal da 5ª Região (TRF5). A corte reforçou que o PAD garantiu o direito de defesa do recorrente e 

que ele admitiu a produção e a armazenagem dos vídeos sem autorização, além de se reconhecer nas cenas em 

que ele próprio aparecia nas filmagens. 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/08032023-Faculdade-descredenciada-pelo-MEC-deve-restituir-mensalidades-se-nao-viabilizar-obtencao-do-diploma.aspx


 

   
 

Para servidor, atos praticados sem exposição pública não justificariam demissão 

 

O servidor demitido recorreu ao STJ para reiterar, entre outros argumentos, que o processo administrativo – 

responsável por apurar, inicialmente, possível prática de assédio sexual – foi levado às autoridades policiais e 

arquivado por atipicidade da conduta. Para ele, esse resultado na área criminal afastaria possível punição 

administrativa. 

 

O recorrente apontou ainda que os fatos apurados se restringiram à esfera privada, sem exposição pública ou 

comportamento que chamasse a atenção dos colegas de trabalho. Com isso, ele alegou que a pena de demissão 

não seria razoável nem proporcional. 

 

Instância administrativa é independente das esferas penal e civil 

 

De acordo com o relator, ministro Sérgio Kukina, a existência de uma sentença penal absolutória por ausência 

de provas não repercute em exame residual no âmbito do PAD, pois as instâncias civil, penal e administrativa 

são independentes. 

 

O ministro destacou que é irrelevante o fato de o processo administrativo ter sido originalmente instaurado para 

apurar possível prática de assédio sexual, pois sua conclusão constatou a prática de infrações previstas na Lei 

8.112/1990 ("incontinência pública e conduta escandalosa, na repartição"). 

 

Kukina observou que a conduta escandalosa não exige ampla exposição. Ele explicou que o comportamento, o 

qual ofende a moral administrativa, pode ocorrer de forma pública ou em ambiente reservado. 

 

"Não há como se afastar da conclusão, firmada tanto pela comissão processante quanto pelo tribunal de origem, 

de que a conduta praticada pelo ora recorrente – que 'filmava, por meio de câmera escondida, alunas, servidoras 

e funcionárias terceirizadas', fato, aliás, admitido pelo servidor no âmbito do PAD, conforme consignado no 

acórdão recorrido – realmente caracteriza a infração prevista no artigo 132, V, parte final, da Lei 8.112/1990", 

afirmou o ministro. 

 

Não é possível aplicar sanção menos severa do que aquela prevista em lei 

 

Segundo Kukina, a verificação de que o servidor de fato praticou a conduta indicada pela administração da 

universidade afasta a alegação de desrespeito aos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade na 

aplicação da pena de demissão. Nos termos do relator, o raciocínio do recorrente contraria o entendimento do 

Supremo Tribunal Federal (STF), segundo o qual esses princípios não podem ser invocados para substituir a 

pena de demissão legalmente prevista por outra menos grave. 

 



 

   
 

"Tipificada a conduta ilícita nas hipóteses para as quais a lei prevê a penalidade de demissão como resposta 

indissociável, não pode a autoridade julgadora aplicar sanção diversa ou menos severa, ainda que em reverência 

ao princípio da proporcionalidade", concluiu o relator. 

 

Leia a notícia no site 

 

Ministro vê falhas em reconhecimento, mas nega absolvição de réu que foi perseguido na 

tentativa de fuga 

 

Apesar de identificar falhas no procedimento de reconhecimento pessoal de um homem condenado por roubo, o 

ministro do Superior Tribunal de Justiça (STJ) Rogerio Schietti Cruz negou o pedido de absolvição feito pela 

defesa, pois, segundo o processo, ele foi monitorado pelas vítimas e pela polícia ininterruptamente entre o crime 

e a captura. 

 

Para o magistrado, embora o reconhecimento seja nulo por ter sido realizado informalmente pelas vítimas dentro 

da viatura policial e sem observar os procedimentos do artigo 226 do Código de Processo Penal (CPP), o 

monitoramento visual contínuo do suspeito, durante a perseguição, constitui elemento probatório válido para, ao 

lado de outras provas, afastar a hipótese de inocência. 

 

De acordo com o depoimento das vítimas e dos policiais, três indivíduos – entre eles uma adolescente – entraram 

em um ônibus e iniciaram o assalto. Após roubarem os pertences dos passageiros, os assaltantes deixaram o 

veículo. Nesse momento, um passageiro, suspeitando que a arma usada no roubo fosse de brinquedo, desceu 

do coletivo e perseguiu os criminosos. 

 

Policiais que faziam ronda no local perceberam a movimentação e acompanharam o passageiro na perseguição. 

Um dos assaltantes teria jogado sua camiseta fora para tentar despistar os perseguidores, mas acabou sendo 

capturado em conjunto com a adolescente, enquanto o terceiro conseguia fugir. 

 

O reconhecimento dos suspeitos capturados foi feito pelas vítimas no interior da viatura que conduziu todos até 

a delegacia. Para o Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro, esse procedimento de reconhecimento não teria violado 

o artigo 226 do CPP e, além disso, haveria nos autos outros elementos para justificar a condenação do réu a 

mais de seis anos de reclusão.  

 

Exibição informal de suspeitos viola CPP e perde força probatória 

 

O ministro Schietti lembrou que, ao julgar o HC 598.886, em 2020, a Sexta Turma passou a considerar que os 

procedimentos previstos pelo artigo 226 do CPP para o reconhecimento de pessoas não constituem mera 

recomendação, mas verdadeira norma de observância obrigatória pela autoridade policial, cujo descumprimento 

pode, inclusive, gerar a nulidade do ato.   

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/08032023-Filmar-mulheres-com-camera-escondida-pode-dar-demissao-por-conduta-escandalosa--decide-Primeira-Turma.aspx


 

   
 

No ano passado, a Sexta Turma avançou na análise da matéria e fixou o entendimento de que, mesmo se 

realizado em conformidade com a norma do CPP, o reconhecimento pessoal, embora seja válido, não tem força 

probatória absoluta; se, porém, for realizado fora dos preceitos legais, deve ser considerado inválido e não pode 

ser usado nem mesmo de maneira suplementar (HC 712.781). 

 

Com base na jurisprudência, para o relator, não seria possível admitir o reconhecimento realizado pelas vítimas 

no interior da viatura policial e sem a observância mínima dos procedimentos legais, como a colocação do 

suspeito ao lado de pessoas com características físicas semelhantes. 

 

"Exibições informais de suspeitos, sem que se cumpra aquele mínimo roteiro normativo disposto no artigo 226 

do CPP, facilitam sobremaneira os falsos positivos e, por isso, perdem qualquer serventia probatória", destacou. 

 

Relatos de testemunhas confirmam que suspeito nunca deixou de ser monitorado 

 

Embora tenha considerado falho o reconhecimento pessoal, Rogerio Schietti apontou que a reconstrução dos 

fatos não deixa dúvidas de que, entre o início da fuga – quando o acusado desceu do ônibus na companhia dos 

comparsas – e o instante em que foi capturado, ele nunca saiu da vista de seus perseguidores. 

 

Segundo o ministro, a perseguição realizada pelo passageiro chamou rapidamente a atenção dos transeuntes e 

dos policiais, o que permitiu a configuração do chamado flagrante impróprio. 

 

"Muito embora nada tenha sido encontrado com o réu, todos os pertences roubados estavam em poder da 

adolescente que circulava pela mesma localidade e que, no momento da captura, conversava com o ora paciente 

como se já se conhecessem antes. O controle visual do paciente durante toda a extensão temporal de sua 

tentativa de evadir-se respalda com suficiência a sua condenação", concluiu o ministro ao negar o habeas corpus. 

 

Leia a notícia no site 

 

Falta de localização não impede penhora de veículo cuja existência tenha sido comprovada 

 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) considerou cabível a penhora de veículo não localizado, 

desde que seja apresentada certidão capaz de comprovar a sua existência. Com esse entendimento, o colegiado 

deu provimento ao recurso especial interposto por uma sociedade de securitização de créditos que buscava a 

penhora de veículos em ação de execução de títulos extrajudiciais. 

 

Na origem do caso, a exequente foi autorizada a consultar a existência de veículos no sistema Renavam, para 

possível restrição de transferência e efetivação de penhora, com a ressalva de que eles deveriam estar na posse 

dos executados. A decisão motivou a interposição de recurso ao Tribunal de Justiça do Paraná (TJPR), o qual foi 

negado sob o fundamento de que a localização física do bem seria indispensável para a formalização da penhora. 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/07032023-Ministro-ve-falhas-em-reconhecimento--mas-nega-absolvicao-de-reu-que-foi-perseguido-na-tentativa-de-fuga.aspx


 

   
 

No recurso apresentado ao STJ, a empresa questionou a exigência de localização do bem e sustentou que o 

único requisito para a lavratura do termo de penhora de veículo seria a prova de sua existência. 

 

CPC prevê penhora independentemente da localização do veículo 

 

De acordo com a relatora, ministra Nancy Andrighi, o Código de Processo Civil (CPC) estabelece que a penhora 

se concretiza, em regra, por meio dos atos de individualização e apreensão do bem a ser depositado, mas o 

próprio dispositivo legal prevê exceções referentes aos veículos. 

 

Citando o parágrafo 1º do artigo 845 do CPC, a magistrada observou que a penhora será realizada por termo nos 

autos, independentemente do local em que estiverem situados os bens, quando for apresentada a certidão da 

matrícula do imóvel ou a certidão que ateste a existência do veículo. 

 

Ela recordou que a execução e os atos constritivos dela decorrentes se desenvolvem no interesse do exequente 

(artigo 797 do CPC) e que "se, porventura, o bem penhorado jamais vier a ser encontrado, poderá ser substituído 

(artigo 848) ou realizada uma segunda penhora (artigo 851)". 

 

No entendimento da ministra, caso a lavratura do termo de penhora de veículo fosse condicionada à localização 

do bem – que, concretamente, se dá em momento posterior –, não seria possível garantir o direito de preferência 

do exequente, que se inicia somente após o ato de constrição. 

 

Medida prestigia princípios da efetividade e da razoável duração do processo 

 

Para Nancy Andrighi, um possível hiato entre a lavratura do termo nos autos, a apreensão e a posterior entrega 

do veículo ao depositário, sem a formalização da penhora, daria margem para ações como a ocultação ou a 

alienação do bem por parte de um devedor malicioso. 

 

"Assim, quando o exequente se manifesta pela penhora de determinado veículo, cuja prova de existência foi 

trazida aos autos, há de se viabilizar a penhora independentemente da sua prévia localização", destacou a 

relatora. A medida, segundo ela, é uma forma de privilegiar os princípios da efetividade e da razoável duração do 

processo, assim como os postulados da razoabilidade e da proporcionalidade. 

 

"Em síntese, quando requerida a penhora de veículo automotor por interesse do exequente, dispensa-se a efetiva 

localização do bem para a lavratura do termo de penhora nos autos, bastando, para tanto, que seja apresentada 

certidão que ateste a sua existência", concluiu a ministra ao dar provimento ao recurso especial. 

 

Leia a notícia no site 

 

Relator remete ao STF interpelação contra governador de MG por comentários sobre atos 

de 8 de janeiro 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/07032023-Falta-de-localizacao-nao-impede-penhora-de-veiculo-cuja-existencia-tenha-sido-comprovada.aspx


 

   
 

 

Em razão do inquérito instaurado pelo Supremo Tribunal Federal (STF) para apurar responsabilidades pelos atos 

de vandalismo ocorridos em Brasília no dia 8 de janeiro, o ministro do Superior Tribunal de Justiça (STJ) Humberto 

Martins remeteu para aquela corte uma interpelação judicial apresentada contra o governador de Minas Gerais, 

Romeu Zema, por comentários relacionados às depredações no Palácio do Planalto, no Congresso Nacional e 

no próprio STF. 

 

A interpelação – medida preparatória para futura ação penal – foi ajuizada para que Zema esclarecesse uma 

entrevista concedida à revista Veja, na qual o governador teria afirmado que autoridades trabalharam para que 

os ataques ocorressem, de forma que, colocando-se na posição de vítimas, pudessem obter supostos ganhos 

políticos perante a sociedade brasileira e a comunidade internacional. 

 

Segundo os autores da interpelação, as afirmações do chefe do Executivo mineiro não teriam base em provas e, 

no mínimo, configurariam o crime de calúnia. 

 

"Considerando que a presente interpelação judicial trata de medida preparatória a eventual ação penal e que a 

manifestação do interpelado diz respeito aos eventos investigados nos autos do Inquérito 4.921, instaurado pelo 

Supremo Tribunal Federal para apurar responsabilidades dos autores intelectuais dos atos de vandalismo 

ocorridos na capital da República em 8/1/2023, remetam-se os autos ao Pretório Excelso para que avalie a sua 

eventual competência para processar o presente feito", determinou o ministro Humberto Martins. 

 

Leia a notícia no site 

 

Portal do CJF divulga cadernos de enunciados aprovados nas Jornadas de Direito 

 

O Conselho da Justiça Federal (CJF) disponibilizou em seu portal uma página destinada à publicação dos 

cadernos de enunciados aprovados nas Jornadas de Direito promovidas pelo Centro de Estudos Judiciários (CEJ) 

do órgão. Além dos enunciados, as publicações trazem os anais dos eventos, avaliações sobre os debates 

realizados, resumo de palestras proferidas e muito mais.   

 

As Jornadas do CEJ reúnem magistrados e outros especialistas para o delineamento de posições interpretativas 

sobre variadas áreas jurídicas, adequando-as às inovações legislativas, doutrinárias e jurisprudenciais, bem como 

conferindo segurança jurídica em sua aplicação. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 
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NOTÍCIAS CNJ 

 

Justiça 4.0 lança curso do Sistema Nacional de Gestão de Bens (SNGB) 

 

Direitos da mulher: caderno de jurisprudência do STF será lançado em reunião do 

Observatório dos Direitos Humanos 

 

Judiciário deve ampliar ações para efetivação do protocolo de gênero 
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Secretaria-Geral de Administração (SGADM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 
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Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  

https://www.cnj.jus.br/justica-4-0-lanca-curso-do-sistema-nacional-de-gestao-de-bens-sngb/
https://www.cnj.jus.br/direitos-da-mulher-caderno-de-jurisprudencia-do-stf-sera-lancado-em-reuniao-do-observatorio-dos-direitos-humanos/
https://www.cnj.jus.br/direitos-da-mulher-caderno-de-jurisprudencia-do-stf-sera-lancado-em-reuniao-do-observatorio-dos-direitos-humanos/
https://www.cnj.jus.br/judiciario-deve-ampliar-acoes-para-efetivacao-do-protocolo-de-genero/
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